
 
 

 

 

DECRETO Nº 145/2025, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025 

 

“Nomeia os membros representantes do 
Conselho Municipal de Saúde de 
Condeúba e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONDEÚBA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados os membros representantes do Conselho Municipal de Saúde 

– CMS, conforme a Lei Municipal nº 602/1997, alterada pelas Leis Municipais nº 

616/1998 e nº 730/2006, com a seguinte composição: 

A – Representantes dos Gestores Municipais 

I – Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Ryanne Sthefanny Ribeiro da Silva Santos 

Suplente: Rita Aparecida Soares 

II – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Secretaria Municipal de 

Educação 

Titular: Alessandra Dutra Cardoso 

Suplente: Kátia Regina Ferreira de Oliveira 

 

B – Representantes dos Prestadores de Serviços 

I – Prestadores de serviços de saúde privados conveniados ao SUS 

Titular: Vilma Conceição de Oliveira Viana 

Suplente: Edelma Francisca de Oliveira 

 

C – Representantes dos Trabalhadores de Saúde 

I – Sindicato dos ACS / ACE 

Titular: Elaine Christina Andrade de Oliveira 

Suplente: Marcela Avelar Pereira 

 



 
 

 

 

II – Trabalhadores de Saúde que atuam nos serviços de Média e Alta Complexidade 

Titular: Verônica Emilly Petrilli Duarte de Almeida 

Suplente: Thaísa Pereira de Carvalho Moraes 

III – Trabalhadores de Saúde que atuam na Atenção Primária em Saúde 

Titular: Jaíne Cordeiro de Souza 

Suplente: Luciene Sousa Lima 

 

D – Representantes da Sociedade Civil 
I – Segmento Religioso 
Titular: Maria Alves Brito 
Suplente: Manoelina Reis e Silva 

II – Sindicatos de Trabalhadores Rurais e Agricultura Familiar 
Titular: Lucidalva Aparecida Santos Oliveira 
Suplente: Ironaldo Alves Dias 

III – Pastoral da Criança 
Titular: Vanda da Silva Barros 
Suplente: Roseli Donato Jardim da Silva 

IV – Central de Associações Rurais do Município de Condeúba 
Titular: Antônio José da Rocha 
Suplente: Jeovane José Novais 

V – Entidades Patronais 
Titular: Diego Júlio Souza Santos 
Suplente: Ana Augusta Flores Dantas 

VI – Cooperativa de Reciclagem e Clube Social Recreativo 
Titular: Antônio Marcos Braz Terêncio 
Suplente: Gilmar Mendes Dutra Junior 

Art. 2º Os Conselheiros(as) nomeados(as) terão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Condeúba, 27 de outubro de 2025. 

MICAEL BATISTA SILVEIRA 
Prefeito Municipal 
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